
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Cód.  010il  1iJ  05  -`lc

RC

=--;-ff-2r

`,(`

`:,         ` ,,,- T          /

_____à+-_-_,':__.
{i:àíÍ`i,'ai;ãt^`.'l{.jni{`,(í)3!

rj e  J a c,a r€,> i

PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:  PLL N° 086/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Reconhece  o  Programa   Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência  -
PROERD  como  Patrimônio  Cultural  lmaterial  do  Município  de  Jacareí  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin,9.t.Ur?í~T\    \

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
í,'        z,-f,,,/-,.,:,í,,/r,`{,í,,,'•,.,a,,í,,,,         /

(Presidente) EArquivar
_#,/_,-.,A

MARCELO DANTAS
uir ao PlenárioEArquvar                 1

•/ '     r  . Ç#=# l n(Relator)

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário"rquivar
/'/Tzr,.,

(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  11``#   de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (% Arquivada.
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